
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO, COM URGÊNCIA, A EXECUÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  PATROLAMENTO  E
CASCALHAMENTO  NA  TRAVESSA  I,
ACESSO À RUA B, LOCALIZADA ENTRE
OS COMÉRCIOS NANNY DRINKS BAR E
LOIRA  DRINKS,  NO  BAIRRO  NOVA
ESPERANÇA  II,  VISANDO  GARANTIR
M E L H O R E S  C O N D I Ç Õ E S  D E
MOBILIDADE,  SEGURANÇA  E  BEM-
E S T A R  À  P O P U L A Ç Ã O ,  N E S T A
CAPITAL.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
SOLICITA, COM URGÊNCIA, A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PATROLAMENTO E
CASCALHAMENTO NA TRAVESSA I,  ACESSO À RUA B,  LOCALIZADA ENTRE OS
COMÉRCIOS NANNY DRINKS BAR E LOIRA DRINKS, NO BAIRRO NOVA ESPERANÇA
II. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação visa atender às reivindicações dos moradores, comerciantes e demais

usuários da Travessa I, acesso à Rua B, situada entre os comércios Nanny Drinks Bar e Loira Drinks,
no Bairro Nova Esperança II. 

A via encontra-se em estado crítico de conservação, apresentando inúmeros buracos, desníveis
e irregularidades ao longo de sua extensão, o que compromete seriamente a trafegabilidade. A situação
tem causado transtornos significativos à população local,  dificultando o acesso às residências e
estabelecimentos comerciais, além de colocar em risco a segurança de pedestres e condutores. 

Ressalta-se que, em períodos chuvosos, os problemas se agravam consideravelmente, com
formação de lama e acúmulo de água, tornando o trânsito ainda mais perigoso e precário. Tal cenário
impacta diretamente a mobilidade urbana e a qualidade de vida da comunidade. 

Diante da gravidade da situação, faz-se imprescindível a adoção de providências imediatas
para a realização dos serviços de patrolamento e cascalhamento, restabelecendo condições adequadas
de circulação e segurança no local. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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